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EMENDA MODIFICATIVA Nº __ AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 128/2011, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011.

O vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 
154 do Regimento Interno apresenta Emenda Modificativa ao PLC 128/2011 que “Dispõe sobre a instituição, implantação e gestão do Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Canela e dá outras providências”, nos seguintes termos:
Art. 1º. O art. 27 do PLC 128/2011 que “Dispõe sobre a instituição, implantação e gestão do Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Canela e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 27 A jornada de trabalho do titular de cargo da Carreira do Profissional do Magistério será distribuída da seguinte forma:

a) Profissional de Magistério com habilitação do Ensino Fundamental, Ensino Especial, Estudo Adicional, Instrutor de Libras e EJA: 20 horas semanais.

b) Profissional de Educação Infantil: 30 horas semanais”.

JUSTIFICATIVA:
O Município vizinho de Gramado já tem carga horária de 30 horas semanais, e importante é para o profissional desta área planejar as suas aulas, fora da escola.
Em que pese argumentar, já tivemos este regime de 30 horas em administrações anteriores em Canela. É importante para o profissional que lida com as nossas crianças ter também este tempo para se planejar.

Canela, Rio Grande do Sul, 20 de janeiro de 2011.

ADEMAR SANTANA

Vereador - PSD






� Art. 154 – Emenda é a Proposição acessório que visa a modificar a principal e pode ser apresentada por qualquer Vereador, nos termos deste Regimento.
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